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Sintoma (público)
As regras e os prazos do novo regulamento poderão ser aplicados
retroativamente para contemplar a situação de alunos que iniciaram o curso
antes da vigência da nova regra e que se encontram na etapa prática?

Problema (público)

Solução (público)
Os registros do ConciliaJud podem ser efetuados com datas retroativas até 29
de novembro de 2020, para regularizar todas as pendências de validação de
cursos já concluídos ou iniciados antes da entrada em vigor do novo
regulamento.

Como as novas regras não podem ter efeito retroativo, foram estabelecidas
regras de transição, que serão aplicadas para os cursos iniciados antes da
vigência do novo regulamento.
Veja os artigos 54, 55 e 56.

Conforme nova redação do § 2° do art. 56 do Regulamento, todas as regras da
etapa prática em andamento de qualquer curso são as mesmas estabelecidas no
novo Regulamento, mesmo que a etapa teórica tenha sido concluída antes de 29
de julho de 2020.


